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Ágora Senior CTVM S/A Dr. Julian Fonseca Peña
Chediak e outros

Edgar da Silva Ramos Dr. Julian Fonseca Peña
Chediak e outros

Rodrigo Freitas Poppe de Figueiredo Dr. Julian Fonseca Peña
Chediak e outros

Senior CCVF LTDA. (Sucedida por Se-
nior Assessoria e Consultoria S.A.)

Dr. Julian Fonseca Peña
Chediak e outros

Clube de Investimento Mogno Dr. Leslie Amendolara
Título CV S.A. (Ex-Título S.A.
CCVM)

Dr. Leslie Amendolara

Carlos Augusto Luz Avian Dr. Leslie Amendolara
Guilherme Ferreira Menezes Dr. Luís Gustavo Haddad
Marco Aurélio Virzi Dr. Luis Hermano Caldei-

ra Spalding e outros
Mercatto Gestão de Recursos Ltda. Dr. Luis Hermano Caldei-

ra Spalding e outros
Merryll Lynch S.A. CTVM Dr. Luiz Leonardo Canti-

diano e outros
Carlos Eduardo Carneiro Lemos Dr. Mirian Oliveira da

Rocha Pitta
Alexandre Koch Torres de Assis Dr. Nelson Laks Eizirik e

outros
Merrill Lynch Participações Financeiras
e Serviços LTDA.

Dr. Nelson Laks Eizirik e
outros

Ricardo Monteiro de Castro Melo Dr. Pedro Alvim Junior
José Luiz Leão Vieira Dr. Rubens José Nova-

koski Fernandes Velloza
E Outros

Bruno Licht Dr.ª Adriana Baroni Santi
Barstad

Flávio Roberto de Carvalho Dr.ª Carla Theophilo de
Saboia

Álvaro Luiz Alves de Lima de Álvares
Otero

Dr.ª Elaine de Paula Pal-
mer

Luiz Affonso Cardozo de Mello de Al-
vares Otero Junior

Dr.ª Elaine de Paula Pal-
mer

Pebb CV LTDA. (atual Companhia
Pebb de Participações)

Dr.ª Elaine de Paula Pal-
mer

Sônia Regina de Alvares Otero Fernan-
des

Dr.ª Elaine de Paula Pal-
mer

Intra S.A. CCV Dr.ª Gloria Maria Cunha
de Macedo Soares Por-
chat

João Augusto Pereira de Queiroz Dr.ª Gloria Maria Cunha
de Macedo Soares Por-
chat

Banco de Investimentos Credit Suisse
(Brasil) S.A.

Dr.ª Luciana Pereira Cos-
ta

Antônio Carlos Borges Camanho Dr.ª Maria Isabel do Pra-
do Bocater e outros

Marco Aurélio Monteiro Oliveira Cu-
nha

Dr.ª Maria Isabel do Pra-
do Bocater e outros

Exata S.A Corretora de Títulos e Va-
lores Mobiliários (atual Exata 123 Par-
ticipações S.A.)

Dra. Andrea Coelho de
Mendonça

Antonio Carlos Reissmann Dra. Andrea Coelho de
Mendonça

Aluizio Liuzzi Dra. Carmen Sylvia Mot-
ta Parkinson

Carlos Augusto Levorin Dra. Carmen Sylvia Mot-
ta Parkinson

Gerson Scaciota Rebane Dra. Carmen Sylvia Mot-
ta Parkinson

Sérgio Carlos de Godoy Hidalgo Dra. Carmen Sylvia Mot-
ta Parkinson

Sílvio Luiz Laudisio Leonhardt Dra. Carmen Sylvia Mot-
ta Parkinson

Wagner Rubira Assis Dra. Carmen Sylvia Mot-
ta Parkinson

Paulo Serra Netto Lerner Dra. Luciana Pereira Cos-
ta

Máxima S.A. DTVM (Ex-Multistock
S.A. CCV, Ex-Stock S.A. CCV)

Dra. Maria Isabel do Pra-
do Bocater e outros

Dias de Souza Valores Sociedade Cor-
retora Ltda.

Dra. Martha Eloiza Carra-
ra Modenese

Arthur Celso Dias de Souza Dra. Martha Eloiza Carra-
ra Modenese e outros

Fernando Mendes Castelo Branco de
Oliveira

Dra. Priscila Costa Cas-
tello Branco de Oliveira

Afonso Arno Arnhold Não Constituiu Advogado
Agenda CCVM Ltda. (atual Agenda
Estudos e Projetos Econômicos LTDA.)

Não Constituiu Advogado

Alessandra Soares de Andrade Hidalgo Não Constituiu Advogado
Alexandre Branco Sette Não Constituiu Advogado
Alexandre de Athayde Francisco Não Constituiu Advogado
Alexandre Dias Salles Não Constituiu Advogado
Alexandro Marcel Não Constituiu Advogado
Álvaro Guimarães de Oliveira Não Constituiu Advogado
Aurino Silva Reis Não Constituiu Advogado
Banco Prosper S.A. Não Constituiu Advogado
Banco Sul América S.A. (atual Banco
Rural Mais S.A.)

Não Constituiu Advogado

Bruno Seraphim Cotrina Peña Não Constituiu Advogado
Carlos Renato Mamede Noval Não Constituiu Advogado
City CCVM LTDA. Não Constituiu Advogado
Clicktrade Empreendimentos e Partici-
pações LTDA. (Ex-Agente CTVM LT-
DA.)

Não Constituiu Advogado

Clube de Investimento 9 Não Constituiu Advogado
Colheita Participações LTDA. (Ex-She-
ck CTVM LTDA.)

Não Constituiu Advogado

David Bensussan Não Constituiu Advogado
Divisa Factoring LTDA. (atual Divisa
Participações LTDA.)

Não Constituiu Advogado

Domenico Vommaro Não Constituiu Advogado
Edmundo Valadão Cardoso Não Constituiu Advogado
Eduardo Henrique Andrade Graça Não Constituiu Advogado
Eduardo Moraes de Carvalho Não Constituiu Advogado
Eládio Gonzales Vazquez Não Constituiu Advogado
Empase Empresa Argos de Segurança
LT D A .

Não Constituiu Advogado

Estratégia Investimentos S.A. CVC Não Constituiu Advogado
Fábio Deslandes Não Constituiu Advogado
Fábio Souza da Silva Não Constituiu Advogado

Fernando Janine Ribeiro Não Constituiu Advogado
FMIA Dreyfus Brascan Seguridade
Portfolio - CL (atual Mercatto Portfolio
FMIA)

Não Constituiu Advogado

Francisco Henrique de Siqueira Carva-
lho de Araujo

Não Constituiu Advogado

Francisco Regis Fischer Não Constituiu Advogado
Geração CV LTDA (atual Geração Par-
ticipações Ltda.)

Não Constituiu Advogado

Gilberto da Silva Zalfa Não Constituiu Advogado
Guaranhuns Empreendimentos Interme-
diações e Participações S/C LTDA.

Não Constituiu Advogado

Guilherme Queiroz Siepmann Não Constituiu Advogado
Henrique Freihofer Molinari Não Constituiu Advogado
Itamar Benigno Filho Não Constituiu Advogado
Ivete Fernandes Pereira Figueiredo Não Constituiu Advogado
Jane Dantas Faria Não Constituiu Advogado
Joacyr Reynaldo Não Constituiu Advogado
João Francisco Bandecchi Perestrello de
Va s c o n c e l l o s

Não Constituiu Advogado

Joao Meinardo Barreto Mayer Não Constituiu Advogado
Joaquim Felipe de Andrade Cavalcanti Não Constituiu Advogado
Joaquim Francisco dos Santos Junior Não Constituiu Advogado
Jorge Carneiro de Oliveira Não Constituiu Advogado
José Carlos de Carvalho Dias Não Constituiu Advogado
José Costa Gonçalves Não Constituiu Advogado
José Duclerc Moretti Santana Não Constituiu Advogado
José Geraldo Sanábio Não Constituiu Advogado
José Maria Bezerra Da Silva Não Constituiu Advogado
José Orlando Leite Cavalcanti Não Constituiu Advogado
José Oswaldo Morales Não Constituiu Advogado
José Roberto Funaro Não Constituiu Advogado
José Vasco Teixeira da Costa Não Constituiu Advogado
Lake Shore Assessoria Empresarial S/C
LT D A .

Não Constituiu Advogado

Larry Pereira Martins Não Constituiu Advogado
Lelis Alberto de Moura Nobre Não Constituiu Advogado
Leonardo Bochner Não Constituiu Advogado
Ln Participações LTDA. Não Constituiu Advogado
Lúcio Bolonha Funaro Não Constituiu Advogado
Luiz Antonio Sales de Mello Não Constituiu Advogado
Luiz Carlos Barroso Simão Não Constituiu Advogado
Luiz Carlos Pires de Araújo Não Constituiu Advogado
Luiz Carlos Ventura Não Constituiu Advogado
Luiz Fernando Monteiro de Gouveia Não Constituiu Advogado
Luiz Kleber Hollinger da Silva Não Constituiu Advogado
Majesty Fundo Mútuo de Investimento
em Ações - Carteira Livre

Não Constituiu Advogado

Marcelo José Konte Não Constituiu Advogado
Marcelo Serfaty Não Constituiu Advogado
Marcelo Vieira da Silva de Oliveira
Costa

Não Constituiu Advogado

Marcio Martins Cardoso Não Constituiu Advogado
Multiplic Cvm S.A. (Atual Múltipla
CM LTDA.)

Não Constituiu Advogado

Newton Leite Magalhães Não Constituiu Advogado
Nilton Fernandes Não Constituiu Advogado
Norsul Corretora de Câmbio e Valores
Mobiliários S.A. (atual Norsul Partici-
pações S/A)

Não Constituiu Advogado

Novinvest CVM LTDA. Não Constituiu Advogado
Opportunity Asset Management LTDA. Não Constituiu Advogado
Opportunity DTVM LTDA. Não Constituiu Advogado
Opportunity Institucional FMIA - Car-
teira Livre

Não Constituiu Advogado

Opportunity Strike Fif Não Constituiu Advogado
Páteo Part. e Consultoria de Comércio
Ext. LTDA (Incorporada Pela Sul Amé-
rica Capitalização S.A.)

Não Constituiu Advogado

Paulo Antonio Fontenelle Reis Não Constituiu Advogado
Paulo Roberto Bello Correia Lima Não Constituiu Advogado
Prosper S/A CVC Não Constituiu Advogado
Realty Invest. Part. e Empreendimentos
LT D A .

Não Constituiu Advogado

Renato Russo Não Constituiu Advogado
Ricardo Bubman Não Constituiu Advogado
Ricardo Pinto de Oliveira Não Constituiu Advogado
Ricardo Siqueira Rodrigues Não Constituiu Advogado
Ricardo Theóphilo Rossi Não Constituiu Advogado
RMC S.A. Sociedade Corretora (atual
RMC S.A. DTVM)

Não Constituiu Advogado

Saul Dutra Sabba Não Constituiu Advogado
Sul América Dinâmico Fif 60 Não Constituiu Advogado
Sul America Investimentos DTVM S.A.
(Ex-Suladis DTVM S.A.)

Não Constituiu Advogado

Sul América Investimentos S.A. (Incor-
porada Pela Sul América Investimentos
DTVM S.A.)

Não Constituiu Advogado

The Tudor Investment Company Multi-
Portfolio Fund LTD.

Não Constituiu Advogado

Tudor Invest Intermediação e Assesso-
ria de Negócios S/C LTDA.

Não Constituiu Advogado

Veronica Valente Dantas Não Constituiu Advogado
Virgílio Lopes Não Constituiu Advogado
Viscaya Cobranças e Intermediações
LT D A .

Não Constituiu Advogado

Votoserv Empreendimentos e Participa-
ções Ltda.

Não Constituiu Advogado

Walter Braun Não Constituiu Advogado
Warburg Dillon Read Ccvm S.A. (atual
UBS CCVM S.A.)

Não Constituiu Advogado

Ziro Murata Junior Não Constituiu Advogado

Trata-se de pedido de dilação de prazo formulado nos autos
do PAS CVM nº 16/05.

Considerando que os prazos de defesa unificados vencem em
25/01/2008, concedo sua dilação por 60 (sessenta) dias, extensiva a
todos os acusados, unificando-se os prazos para apresentação de de-
fesa em 27/03/2008.

LUIS MARIANO DE CARVALHO

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS
<!ID981639-0>

PORTARIA Nº 2.871, DE 13 DE MARÇO DE 2008

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DE
SEGUROS PRIVADOS - SUSEP, no uso de sua atribuição definida
no artigo 4° da Resolução CNSP N° 173, de 17 de dezembro de 2007,
tendo em vista o disposto no artigo 12 da Lei Complementar N° 126,
de 15 de janeiro de 2007, e o que consta do Processo SUSEP n°
15414.000496/2008-92, resolve:

Art. 1° Conceder à BENFIELD DO BRASIL CORRETORA
DE RESSEGUROS LTDA., CNPJ n° 03.569.435/0001-40, com sede
social na cidade do Rio de Janeiro - RJ, autorização para funcio-
namento como corretora de resseguros, nos termos do artigo 5°, § 1°,
da Resolução CNSP N° 173, de 17 de dezembro de 2007.

Art. 2° Ressalvar que a autorização concedida à BENFIELD
DO BRASIL CORRETORA DE RESSEGUROS LTDA. está con-
dicionada ao atendimento do que consta da Resolução CNSP N° 173,
de 17 de dezembro de 2007.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ARMANDO VERGILIO DOS SANTOS JÚNIOR
<!ID981768-0>

PORTARIA Nº 2.872, DE 13 DE MARÇO DE 2008

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DE
SEGUROS PRIVADOS - SUSEP, no uso de sua atribuição definida
no artigo 4° da Resolução CNSP N° 173, de 17 de dezembro de 2007,
tendo em vista o disposto no artigo 12 da Lei Complementar N° 126,
de 15 de janeiro de 2007, e o que consta do Processo SUSEP n°
15414.000455/2008-04, resolve:

Art. 1° Conceder à WILLIS CONSULTORIA EM RESSE-
GUROS LTDA., CNPJ n° 29.981.859/0001-00, com sede social na
cidade do Rio de Janeiro - RJ, autorização para funcionamento como
corretora de resseguros, nos termos do artigo 5°, § 1°, da Resolução
CNSP N° 173, de 17 de dezembro de 2007.

Art. 2° Ressalvar que a autorização concedida à WILLIS
CONSULTORIA EM RESSEGUROS LTDA. está condicionada ao
atendimento do que consta da Resolução CNSP N° 173, de 17 de
dezembro de 2007.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ARMAANDO VERGILIO DOS SANTOS JÚNIOR

GABINETE DO MINISTRO
<!ID981542-0>

PORTARIA No- 654, DE 18 DE MARÇO DE 2008

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, resolve:

CONSIDERANDO as operações ora desenvolvidas pelo De-
partamento de Polícia Federal, por determinação do Excelentíssimo
Senhor Presidente da Republica no sentido de coibir atividades ilegais
de qualquer natureza que tenham como alvo, direta ou indiretamente,
a região amazônica:

Autorizo o emprego da Força Nacional de Segurança Pública
em caráter episódico e planejado em consonância com a Portaria no

379/2008, para atuação em apoio às operações realizadas pelo De-
partamento de Polícia Federal nos Estados do Pará, Rondônia e Mato
Grosso, sob as seguintes orientações:

a) A Força irá atuar, segundo solicitação, em apoio ao efe-
tivo da Polícia Federal nas ações de preservação do território da
região Amazônica em todas as instâncias; O número de policiais a ser
disponibilizado pelo Ministério da Justiça obedecerá a planejamento
definido pelos entes envolvidos na operação;

b) O prazo no qual as atividades da Força Nacional será de
60 (sessenta) dias, prorrogáveis se necessário (art 4o, parágrafo 3o, I,
do Decreto no 5.289/2004);

c) O uso de armas letais destina-se à legítima defesa dos
policiais e de terceiros;

d) Nortearão as ações da Força Nacional os dispostos na Lei
no 11.473/07 e a Portaria no 379/08.

Aplicam-se os dispostos na Lei no 11.473, de 10 de maio de
2007, bem como o Decreto no 5.289, de 29 de novembro de 2004.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

TARSO GENRO

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA
ECONÔMICA

<!ID979976-0>

ACÓRDÃOS

ATO DE CONCENTRAÇÃO Nº. 08012.011764/2007-88
Requerentes: 3M Company, Venture Tape Corp. e outros
Advogados: Mauro Grinberg, André Marques Gilberto, Sér-

gio Palomares e outros.
Relator: Conselheiro Paulo Furquim de Azevedo
EMENTA: Ato de Concentração. Operação de aquisição de

empresas subsidiárias e de ativos. Hipótese de subsunção prevista no
art. 54, §3º, da Lei nº. 8.884/94 - faturamento. Conhecimento. Apre-
sentação tempestiva. Taxa processual recolhida. Mercado relevante:
fitas adesivas para uso industrial e de outros produtos adesivos com
ampla utilidade comercial. Sobreposição horizontal existente. Incre-
mento de participação irrelevante para alterar estrutura de mercado.
Inexistência de prejuízos à concorrência. Aprovação sem restrições.

Ministério da Justiça
.
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